Projeto de Resolução n.º _________/2015
Cria na Câmara Municipal de Esteio a Frente Parlamentar em Defesa da Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio 100% SUS.
A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º.  Fica criada, em caráter temporário, até o término da XVº Legislatura, a Frente Parlamentar em Defesa da Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio 100% SUS.
Art. 2º. A adesão à Frente Parlamentar será facultada a todos os Vereadores da Câmara Municipal de Esteio, devendo a mesma ser requerida formalmente junto à Secretaria.
Art. 3º. Será eleito, através de votação entre seus integrantes, um Presidente e um Secretário para coordenação dos trabalhos da Frente Parlamentar.
Art. 4º. Compete à Frente Parlamentar propor, analisar, desenvolver estudos e viabilizar iniciativas dos Poderes Legislativo e Executivo, que tenham como objetivo garantir que a Fundação São Camilo continue a receber recursos do Governo do Estado visando a manutenção dos serviços médicos e ambulatorias 100% SUS.
Art. 5º. As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas na periodicidade e local estabelecidos pelos seus integrantes, que também definirão regras para seu funcionamento. 
Art. 6º. A Câmara Municipal de Esteio disponibilizará os meios adequados para o funcionamento e para a divulgação das atividades desenvolvida pela Frente Parlamentar.
    
  
Art. 7º. Serão produzidos relatórios dos trabalhos da Frente Parlamentar.


Parágrafo Único: As atividades da Frente Parlamentar farão parte integrante da programação das atividades da Câmara Municipal e também serão inseridas na página oficial de seu “site” eletrônico.

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTICATIVA: A Lei Municipal nº 5.586, de 21 de novembro de 2012, aprovada por esta Casa, alterou os artigos 8º, 10º e 11º da Lei Municipal nº 5.115, de 16 de julho de 2010, modificando a forma de atendimento na Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio, que passou a realizar atendimentos aos usuários exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde-SUS. 

Esta modificação em conjunto com a pactuação com o Governo do Estado permitiu que a instituição captasse recursos na ordem de aproximadamente 40 milhões de reais, no ano passado, desafogando os cofres municipais e melhorando sensivelmente as condições de atendimento para a comunidade, seja pelas reformas físicas realizadas, ou pela contratação de profissionais especialistas, como médicos-pediatras.

A nova conjuntura estadual e a política de cortes orçamentários do novo governo estão pondo em risco a construção realizada entre o Governo do Estado anterior e a Direção da Fundação, visto que o atual governo não vem cumprindo com o que havia sido pactudado.
Em janeiro de 2015, somente 57% dos recursos pactuados foram repassados a instituição, e o governador já deixou claro que a política de cortes orçamentários será a tônica deste governo com a possibilidade de se tornar ainda mais severa. Confirmando-se, esta situação acarretará sérios prejuízos a Fundação, que terá dificuldades em pagar fornecedores e principalmente garantir a qualificação do atendimento sentido pela comunidade nos últimos dois anos.

A proposta de criação desta frente parlamentar visa à união de esforços desta Casa, junto com os demais poderes, na busca de viabilizar os recursos necessários, para que nossa Casa de Saúde mais importante, não seja prejudicada e nem afetada pelos cortes orçamentários do governo estadual, garantindo aos esteienses um atendimento de saúde, digno, humano e de qualidade. 
Assim, peço aos meus colegas vereadores a aprovação desta Resolução e desde já convido a todos a se juntar a esta frente parlamentar ora proposta e unirmos nossas forças para manter à comunidade este direito básico e fundamental que é o atendimento de saúde público e de qualidade. 
Plenário Luiz Alécio Frainer, 03 de fevereiro de 2015.

Leo Dahmer,

Vereador-PT.
